
RESOLUÇÃO NÇ 260 - VE 11 VE SETEMBRO VE 1984

EMENTA: HomoZoga o tZAmo dz c.onvê.nZo ̂-ixmado anífio.

a Unlvzfvi>Á,da.dz Vtd&fLOJÍ do VaKÓ. e a fundação 

MovZrmnto Bkcl6á.ízíko dz A^jJafae^zação-MOBRAL

0 REITOR VA ÜNÍVERSIVAVE FEVERAL VO PARX, no uòo doÁ 

atnlbvU.ç.0zò quz Ihz c.on£zn.zm o Eòtatato z o Rzglmznto GzH.al, z zm

cumpAÁ.mznto à dzcU-òão do Egfizglo Conòztho Sa.pzfú.ofi dz Admlnlitfia

ção,  zm ózA6ão KzaJílzada no dZa 11 dz ^zXembA.o dz 19S4, pn.omuZga a 

izguÃntz

R E S O L U Ç Ã O !

AA.t. 19 VlzcL homologado o tzumo dz convzn^Co czZzbAado znt^z a UnZ 

\3ZK&Á.dadz Vzdzfiat do Pah.ã. (UFPA) e a Fundação Mov^mznto &ta 

&-it(U.Kc dz Át^abztizaç.ão-MOBRAL-, tzndo como objztivo a 

ação conjunta zntAz aó convznzntzó, naò á^zoó dz malo^ cm 

czntAação da população dz baZxa A.znda do MunicZplo dz Bz 

Izm, pa^a o dzòznvo-ívZmznto dz pfiojzto dz zxtznòão voltado 

pafia 0 atzndímznto dz HZczòAldadzò da& comun-idadzò caxzn 

tz ò , no quz 6Z A.Z^ZAZ a òaãdz, como apoZo ao trabalho zd^ 

cativo n.zallzado, tudo dz acordo com o zipzcÁ,ficado noò au 

to6 do pKocziòo nÇ 1 1 . 804fS4 - UFPA.

AhX. 2? Ehta Rzi^olução pai-òa a vlgzn. a pafitlK da data dz 6ua apAo_ 

vação.

RzltonÁa da Unlvzuldadz Fzdzfial do Pafiã, zm 11 dz iztzm 

bfLO dz 19 84.

SERl/IÇO PÜBLJCO fEVERAL

UUIVEflSJVAVE FEPERAL Võ FAR-Í

CONSELHO SUPERIOR VE APMIWISTRÂÇAO

i í ' ) (u M

Pk o í . Va . VÁNItL HÜEIMA coelho  VE SOUZA

RzltoA  

Pfiz&ldzntz 

do Con&zlho SupzHÁofi dz Administração


